(Fl. 7 da Norma Operacional SPOA/MME no 001, de 15 de setembro de 2010).

NORMA OPERACIONAL SPOA/MME No 001, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre as regras básicas para a gestão de documentos e processos no âmbito do Ministério de Minas e Energia - MME, e dá outras providências.
O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 42 do Regimento Interno da Secretaria-Executiva, aprovado pela Portaria MME no 144, de 23 de junho de 2006, resolve:

Art. 1o  Definir orientações, procedimentos e responsabilidades para a gestão de documentos e processos no Ministério de Minas e Energia - MME, consoante a legislação em vigor.
Parágrafo único.  Para o disposto nesta Norma Operacional - NO, considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes a sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

Art. 2o  A correspondência oficial e os processos externos recebidos, como também os documentos técnico-administrativos produzidos e a autuação de processo devem ser cadastrados e tramitados no Gerenciador Eletrônico de Documentos e Processos, denominado DocFlow, pelas Unidades de Protocolo do MME, antes do encaminhamento à Unidade Organizacional destinatária. 
§ 1o  Os procedimentos a que se refere o caput serão realizados pelos Protocolos Setoriais no âmbito da respectiva Unidade Organizacional, com exceção dos processos que serão cadastrados pelo Protocolo Geral.
§ 2o  Toda documentação gerada ou recebida no Ministério deve ser classificada segundo o grau de sigilo, bem como cadastrada e tramitada no DocFlow, conforme os critérios estabelecidos pela autoridade competente, nos termos da legislação em vigor.
Capítulo I

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

Art. 3o  O Gerenciador Eletrônico de Documentos e Processos - DocFlow utilizado pelo MME, permite o gerenciamento de todas as etapas do ciclo de vida dos documentos e processos, com o acompanhamento do fluxo daqueles devidamente protocolizados em imagem e em papel.
Parágrafo único.  O Sistema é configurado de acordo com a Estrutura Organizacional dos Órgãos do MME, em vigor.

Art. 4o  Cada Unidade Organizacional tem, no mínimo, dois servidores, um titular e um substituto, com autorização para acessar e movimentar os correspondentes expedientes no Sistema.
Art. 5o  São usuários do DocFlow, desde que solicitado mediante documento formal da chefia imediata ao Gestor do Sistema, após a realização de curso de capacitação para o uso da ferramenta:

I - os servidores do MME; e
II - os estagiários e empregados terceirizados em atividade permanente no Ministério, desde que a função por estes desempenhada esteja pertinente com os serviços contratados e haja autorização da chefia imediata a qual estão subordinados.

§ 1o As autorizações de acesso devem ser estabelecidas de acordo com a necessidade de condução de tarefas, sendo esta definição de estrita responsabilidade da chefia imediata da Unidade em que trabalhar o usuário do Sistema.
§ 2o  Até a participação no curso de capacitação, o usuário terá acesso provisório ao Sistema, por um prazo de trinta dias.
Art. 6o  A senha de acesso ao Sistema é a mesma utilizada para acessar a Rede-MME.
Parágrafo único.  A senha de acesso do usuário é pessoal e intransferível.
Art. 7o  A chefia imediata deve solicitar a exclusão do usuário do Sistema, por meio de documento formal, nos seguintes casos:

I - afastamento definitivo do MME; e

II - término da necessidade funcional de operacionalização do Sistema.

Art. 8o  As orientações para utilização do Sistema e a terminologia aplicável encontram-se no Manual de Utilização do Gerenciador Eletrônico de Documentos e Processos a ele integrado.

Capítulo II

COMPETÊNCIA DOS AGENTES 
Art. 9o A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA é a Unidade responsável pela Gestão Documental no Ministério de Minas e Energia, por intermédio da Divisão de Gestão de Documentos e Informação Bibliográfica - DGDIB, especificamente da Equipe de Gestão de Documentos, que integram a estrutura da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL.
Art. 10.  Compete à Equipe de Gestão de Documentos da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos:
I - orientar e supervisionar procedimentos e técnicas de gestão de documentos de arquivos, em qualquer uma de suas fases do ciclo de vida, no âmbito do MME, de acordo com a legislação arquivística em vigor;
II - prestar apoio técnico à operacionalização do Gerenciador Eletrônico de Documentos e Processos - DocFlow;
III - providenciar a capacitação dos usuários da ferramenta de gestão eletrônica de documentos, sempre que necessário; e
IV - monitorar o uso do Sistema e articular-se com as Unidades Organizacionais do MME, para assegurar a qualidade e a sistemática atualização das informações no Sistema.
Art. 11.  Incumbe ao Protocolo Geral:
I - providenciar, mediante solicitação da Unidade Organizacional interessada, por meio de Termos próprios, todas as atividades inerentes a processos, efetuando o devido cadastramento no Sistema;
II - expedir a correspondência oficial via Correios, bem como executar o recebimento e a triagem de correspondência e processos externos;
III - receber a transferência de documentos e processos das Unidades do MME e providenciar o correspondente arquivamento físico e eletrônico; e

IV - executar as atividades de Protocolo Setorial da SPOA, com exceção da documentação pertencente à Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH e à Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Art. 12.  Aos Protocolos Setoriais incumbe, no âmbito das respectivas Unidades Organizacionais, receber, cadastrar, classificar, distribuir, manter o arquivo corrente, controlar a tramitação e a expedição de documentos e processos, bem como digitalizar, para tramitar no DocFlow, os documentos recebidos.
Art. 13.  O Arquivo Central tem como atribuição recolher, organizar e preservar a documentação armazenada e recebida dos Órgãos do MME, na fase intermediária e permanente, viabilizar o acesso aos documentos sob sua guarda, na forma da legislação vigente, bem como orientar a aplicação das políticas arquivísticas aprovadas.

Art. 14.  Cabe aos Usuários executar, no Gerenciador Eletrônico de Documentos, desde a fase de minuta, as atividades de produção de documentos no âmbito de sua competência.
Parágrafo único.  Em cumprimento ao dever funcional, o servidor deve guardar sigilo das informações de que tiver acesso, conforme o previsto no art. 116, inciso III, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 15.  É de competência da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo do Ministério de Minas e Energia, constituída pela Portaria SAAD/MME no 7, de 5 de abril de 2000, de acordo com o art. 18 do Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002, orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção da documentação produzida e acumulada no âmbito do Ministério, tendo em vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor, com a formalização do devido processo mediante a emissão de termo próprio, a ser autenticado pela Comissão.
Art. 16.  À Subcomissão de Coordenação do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivos - SIGA do Ministério de Minas e Energia, designada por meio da Portaria MME no 25, de 18 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria MME no 513, de 5 de maio de 2010, conforme o disposto no arts. 5o e 8o do Decreto no 4.915, de 12 de dezembro de 2003, compete, entre outras atividades:
I - coordenar a elaboração de código de classificação de documentos de arquivo, com base nas funções e atividades desempenhadas pelo MME, e acompanhar a sua aplicação no âmbito de atuação do Ministério; e
II - elaborar, por intermédio da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do MME, e aplicar, após aprovação do Arquivo Nacional, a tabela e destinação de documentos de arquivo relativos às atividades-fim.
Art. 17.  Em observância ao disposto no Capítulo V da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e no art. 35 do Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002, alterado pelo Decreto no 5.301, de 9 de dezembro de 2004, deve ser constituída a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos - CPADS para analisar e avaliar periodicamente a documentação sigilosa produzida e acumulada no âmbito de atuação do Ministério.

Parágrafo único.  A classificação de dados e informações sigilosos em ultra-secretos, secretos, confidenciais e reservados, em razão de seu teor ou dos seus elementos intrínsecos, bem como a reclassificação e desclassificação desses documentos serão realizadas pelas autoridades competentes, a que se refere o art. 6o do Decreto no 4.553, de 2002, observado os procedimentos necessários à execução do referido ato legal, a serem expedidos no âmbito deste Ministério.
Capítulo III
ORIENTAÇÕES COM RELAÇÃO A DOCUMENTOS E PROCESSOS
Art. 18.  Toda documentação (correspondências e processos) encaminhada ao MME deve ser recebida pelo Protocolo Geral, exceto os documentos endereçados à Comissão Permanente de Licitação - CPL, que deve recebê-los diretamente e cadastrá-los no DocFlow.
Art. 19.  Após o recebimento da correspondência oficial e dos processos externos, o Protocolo Geral coloca os documentos físicos nos escaninhos das Unidades Organizacionais, a serem retirados pelos respectivos responsáveis.

Parágrafo único.  Os processos recebidos de outros Órgãos são registrados e tramitados com o número de origem (NUP) não sendo permitida a sua alteração.
Art. 20.  Para a tramitação e instrução no âmbito MME, todos os documentos e processos devem ser digitalizados, com exceção daqueles que não permitem tal procedimento, pelo estado de conservação dos originais ou por se tratar de documentos específicos como mapas e outros suportes especiais.
Art. 21.  As Unidades Organizacionais criam seus documentos de tramitação interna e externa no DocFlow, que devem tramitar nas formas eletrônica e física.

Art. 22.  Nenhum documento poderá permanecer por mais de vinte e quatro horas no Protocolo Geral e nos Protocolos Setoriais, salvo aqueles recebidos as sextas-feiras, vésperas de feriados ou pontos facultativos.

Art. 23.  A formação de processo é realizada pelo Protocolo Geral, por solicitação da unidade organizacional interessada, mediante Termo próprio acompanhado de documento original ou cópia de documentos, quando solicitada pela autoridade competente, desde que autenticada em conferência com o original.

Parágrafo único.  Os documentos que devem formar processo são aqueles cujo conteúdo exige um estudo mais detalhado, bem como procedimentos expressados por despachos, pareceres técnicos, anexos ou, ainda, instruções para pagamento de despesas, conforme o disposto no item 2 do anexo à Portaria Normativa SLTI/MP no 5, de 19 de dezembro de 2002.

Art. 24.  Os autos não devem exceder a 200 (duzentas) folhas em cada volume, incluindo a primeira folha de abertura e a última de encerramento do processo.

Art. 25.  O processo constituído por mais de um volume deve tramitar em conjunto.
Art. 26. Todos os documentos que integram o processo físico devem compor o processo eletrônico.
Art. 27.   O Protocolo Geral não se responsabiliza por documentação pessoal, tais como: talões de cheque, cartões e outros, que deve ser endereçada à residência do interessado.

Parágrafo único.  Os documentos de caráter particular recebidos pelo Protocolo Geral devem ser retirados pelo destinatário.

Art. 28.  Não serão autuados os documentos que, por sua natureza, não devam constituir processo, tais como convites para festividades, comunicação de posse, remessa para publicação, pedido de cópia de processo, desarquivamento de processo e outros.
Parágrafo único.  Para se constituir em peças de processo, as mensagens e os documentos resultantes de tramitação por fac-símile devem ser substituídos pelos originais correspondentes, para a validade da documentação.
Art. 29.  Para constar como peça do processo e assegurar a sua validade, a mensagem de correio eletrônico deve:

I - estar completa e ser redigida em linguagem apropriada à comunicação oficial e emitida por pessoa autorizada;

II - tratar exclusivamente de assuntos inerentes à matéria que deu origem ao documento; e 

III - ser autenticada por servidor do MME devidamente identificado.

Parágrafo único.  A mensagem de correio eletrônico deve ser capturada, classificada e gerenciada no Gerenciador Eletrônico de Documentos e Processos do Ministério.
Art. 30.  A tramitação do processo ou documento deverá ser objeto de efetivo controle por parte das Unidades de Protocolo do MME, que deverão manter o Gerenciador Eletrônico de Documentos e Processos rigorosamente atualizado, responsabilizando-se pelo eventual extravio do documento.
Parágrafo único.  O cadastro de documentos recebidos pelas Unidades de Protocolo deve, obrigatoriamente, corresponder, na íntegra, ao arquivo eletrônico tramitado no Sistema. 
Capítulo IV

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS

Art. 31. O encerramento do processo ocorrerá por:

I - indeferimento do pleito;

II - atendimento da solicitação e cumprimento dos compromissos arbitrados ou dela decorrentes; e

III - expressa desistência do interessado.

Art. 32.  Expirado o prazo de guarda corrente de processos e documentos, o Protocolo Setorial deve encaminhar, eletrônica e fisicamente, a documentação ao Arquivo Central, para guarda e preservação, conforme dispõe o art. 8o da Lei no 8.159, de 1991 e o § 1o do art. 18 do Decreto no 4.073, de 3 de janeiro de 2002.
Art. 33.  Os documentos transferidos para guarda intermediária e permanente no Arquivo Central devem ter tratamento arquivístico específico, visando a preservação e acessibilidade, nos termos da Lei no 8.159, de 1991.
Capítulo V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34.  Toda a documentação da área-meio produzida ou recebida no MME deverá ser classificada no ato de sua produção ou recebimento, aplicando-se o Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública: Atividades-Meio e a correspondente Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo, aprovadas pela Resolução CONARQ no 14, de 24 de outubro de 2001.

Parágrafo único.  Na classificação da documentação da área finalística, deve ser aplicado o Código de Classificação de Documentos da Atividade-Fim, quando vigente, a ser elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo do Ministério de Minas e Energia e aprovado pelo Arquivo Nacional.
Art. 35.  A eliminação de qualquer tipo de documento oficial, em via original, mesmo após o prazo determinado na Tabela de Temporalidade em vigor no MME, só pode ser realizada pelo Arquivo Central mediante avaliação técnica da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo e aprovação do Arquivo Nacional.
Art. 36.  Os procedimentos relacionados ao objeto desta NO serão estabelecidos no Manual de Gestão Documental do Ministério de Minas e Energia.
Art. 37.  O glossário de termos relacionados à gestão de documentos e processos utilizados neste Instrumento Normativo consta do Anexo I e as referências legais e normativas no Anexo II à presente Norma Operacional. 

Art. 38.  Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de interesse público.
Art. 39.  Conforme o disposto no inciso VIII do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor deve guardar sigilo sobre assunto da repartição, constituindo infração funcional o descumprimento da referida norma legal, sem prejuízo da responsabilidade civil.

Art. 40.  Os casos omissos e as dúvidas suscitadas pertinentes à aplicação desta Norma Operacional serão dirimidos pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração com o assessoramento técnico do titular da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, por meio da Equipe de Gestão de Documentos a ele subordinado.
Art. 41.  Esta Norma Operacional entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal.

MARCELO CRUZ
(Original assinado)
Publicado no Boletim Pessoal nº 19, de 15/set/2010.
ANEXO I
GLOSSÁRIO

I - Arquivo Corrente - é o conjunto de documentos, em tramitação ou não, que, pelo seu valor primário é objeto de consultas frequentes pela Unidade que o produziu, a quem compete a sua administração;

II - Arquivo Intermediário - é o conjunto de documentos originários de arquivo corrente, com uso pouco frequente, que aguarda a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente;
III - Arquivo Permanente - é o conjunto de documentos preservados em caráter definitivo em função de seu valor histórico, probatório e informativo;

IV - Correspondência - é toda espécie de comunicação escrita, que circula nos órgãos ou entidades da Administração Pública, à exceção de processos. Quanto à natureza, a correspondência classifica-se em interna, externa, oficial e particular, recebida e expedida;

V - Documento - é toda informação registrada em qualquer suporte, suscetível de consulta, estudo, prova e pesquisa. Quanto à natureza, os documentos são caracterizados em Sigilosos, Urgentes, Ostensivos e Reservados; 
VI - Documentos Urgentes - são aqueles cuja tramitação requer maior celeridade que a rotineira;

VII - Documentos Ostensivos - são documentos cujo acesso é irrestrito;

VIII - Documentos Reservados - são aqueles cujo assunto não deva ser do conhecimento do público em geral;

IX - Documentos Sigilosos - são dados e informações cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possa acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade da vida privada, honra e da imagem das pessoas. Serão classificados em ultra-secreto, secretos, confidenciais e reservados.
X - Juntada - é a união de um processo a outro, ou de um documento a processo. Realiza-se por Anexação (juntada, em caráter definitivo, na qual prevalece, para referência, o número do processo antigo) ou Apensação (juntada, em caráter temporário, feita com o objetivo de elucidar ou subsidiar a matéria tratada, conservando cada processo a sua identidade); e
XI - Processo - é o documento ou conjunto de documentos que exige um estudo mais detalhado, bem como procedimentos expressados por despachos, pareceres técnicos, anexos ou, ainda, instruções para pagamento de despesas.
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